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Obrigações no último ano de mandato

2008 - último ano de mandatomunicipal. Um ano que
prevê uma série de açõespara os gestoresmunicipaisde
todas as instâncias de governo, para os que formam o
executivo,o legislativoe o corpo técnicodasadministrações
municipais.

O Tribunal de Contas do Estado do Tocantins no
exercíciode suaatividadede orientaçãoaos jurisdicionados,
elaborou o presente informativo a fim de orientar os
administradorespúblicosmunicipaisquantoàsregrasa serem
observadasem ano eleitoral e último ano de mandato,
sobretudoa Leide ResponsabilidadeFiscal- LC101/2000, Lei
da ContabilidadePública4320/64 e a LegislaçãoEleitoralς
9504/97.



Lei  de Responsabilidade Fiscal
Aumento de despesas com pessoal -vedação

Nos 180 dias que antecedemo término da legislatura ou do mandato,
nenhumato que provoqueaumentode despesacom pessoalpoderásereditado,
sobpenade serconsideradonulo de plenodireito.

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoqueaumento da despesacom
pessoale nãoatenda:

I - asexigênciasdosarts. 16 e 17 destaLeiComplementar,e o dispostono inciso
XIIIdo art. 37e no § 1o do art. 169da Constituição;

II - o limite legaldecomprometimentoaplicadoàsdespesascompessoalinativo.

Parágrafoúnico. Tambémé nulo de plenodireito o ato de queresulteaumentoda
despesacom pessoalexpedidonos cento e oitenta dias anterioresao final do
mandatodo titular do respectivoPoderou órgãoreferidono art. 20.



Lei de Responsabilidade Fiscal
Limite da Dívida Consolidada

O limite máximo para endividamento do ente,
estabelecido por Resoluçãodo Senado Federal, quando
inobservadono primeiroquadrimestredo último ano.
Art. 31. Sea dívidaconsolidadade um enteda Federaçãoultrapassaro respectivo
limite ao final deum quadrimestre,deverásera elereconduzidaaté o términodos
três subseqüentes,reduzindoo excedenteem pelo menos25% (vinte e cincopor
cento)no primeiro.

§ 1o Enquantoperduraro excesso,o entequenelehouverincorrido:

I - estaráproibidode realizaroperaçãode créditointernaou externa,inclusivepor
antecipaçãode receita, ressalvadoo refinanciamentodo principal atualizadoda
dívidamobiliária;

II - obterá resultado primário necessárioà reconduçãoda dívida ao limite,
promovendo,entreoutrasmedidas,limitaçãodeempenho,na formado art. 9o.



§ 2o Vencidoo prazo para retorno da dívida ao limite, e
enquantoperduraro excesso,o ente ficará tambémimpedido
derecebertransferênciasvoluntáriasda Uniãoou do Estado.

§ 3o As restriçõesdo § 1o aplicam-se imediatamentese o
montanteda dívidaexcedero limite no primeiroquadrimestre
doúltimo anodo mandatodo Chefedo PoderExecutivo.
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Lei de Responsabilidade Fiscal
Contratação de ARO - Vedação

Durantetodo o último ano de mandatoé vedadaa contrataçãode
operaçãode crédito por antecipaçãode receita. Acrescente-se, ainda,
que de acordocom a Lei 10.028/2000, é tipificada como crime sujeito à
reclusãode1 a 2 anos(art.359-A). Alerta-se,por fim, quede acordocoma
Resolução43/2001do SenadoFederal,alteradapela Resolução03/2002,
nos últimos 180 dias de mandato do Chefe do Executivo,é vedadaa
realizaçãodequalqueroperaçãodecrédito.

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender 
insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências 
mencionadas no art. 32 e mais as seguintes:

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;
II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de 
dezembro de cada ano;



II - não seráautorizadaseforem cobradosoutrosencargosquenão a taxa
de juros da operação,obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa
básicafinanceira,ouà queviera estasubstituir;

IV- estaráproibida:

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não
integralmenteresgatada;

b) no último ano de mandato do Presidente,Governadorou Prefeito
Municipal.
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Lei de Responsabilidade Fiscal
Assunção de Obrigações ςVedação

Restos a Pagar

Ficaproibido assumirobrigaçãode despesanos últimos oito meses
que antecedemo final de mandatodo titular de Poderou órgãoreferido
no art. 20 da LRF,que não possaser cumpridaintegralmentedentro do
exercício,ou que se inscrita em restos a pagar não tenha suficiente
disponibilidadedecaixapraqueo sucessorpossaatendê-la.

Art. 42. Évedadoao titular de Poderou órgãoreferidono art. 20, nosúltimosdois
quadrimestresdo seumandato,contrair obrigaçãode despesaque não possaser
cumprida integralmentedentro dele, ou que tenha parcelasa serempagas no
exercícioseguinte sem que haja suficiente disponibilidadede caixa para este
efeito.

Parágrafoúnico. Na determinaçãoda disponibilidadede caixaserãoconsiderados
osencargose despesascompromissadasa pagaraté o final do exercício.


